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Trata-se de Recurso Eleitoral interposto por Wilson Cosmo da Silva em face de
sentença proferida pelo Juízo da 10ª Zona Eleitoral que indeferiu o seu requerimento de registro
de candidatura para concorrer ao cargo de Vereador no Município de Palmeira dos Índios/AL,
tendo em vista a ausência de apresentação de comprovante de escolaridade.

Em suas razões, o Recorrente sustenta que devido a pandemia apenas conseguiu
a declaração agora no mês de outubro e apresenta a documentação que estava faltando (Id.
3291613).

Instada  a  se  manifestar,  a  Procuradoria  Regional  Eleitoral  pugnou  pelo
provimento do Recurso Interposto, para o deferimento do registro requerido.

Era o que havia de importante para relatar.

Senhores Desembargadores, presentes todos os pressupostos recursais objetivos e
subjetivos, conheço do Recurso Eleitoral interposto.

Da  análise  dos  autos,  verifico  que  assiste  razão  ao Recorrente,  posto  que  o
entendimento  atual  do  colendo  TSE  aceita  a  juntada  da  documentação  faltante  para  o
deferimento do registro de candidatura no momento do recurso eleitoral, ainda que já tenha sido
oportunizada  sua  apresentação  anteriormente,  posto  que  ainda  não  esgotada  a  instância
ordinária de julgamento.

Acerca do tema, colaciono o seguinte julgado:

AGRAVO  REGIMENTAL.  RECURSO  ESPECIAL.  REGISTRO  DE
CANDIDATURA.  ELEIÇÕES  2014.  DOCUMENTO  FALTANTE.
APRESENTAÇÃO.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  INSTÂNCIA
ORDINÁRIA. ANÁLISE. POSSIBILIDADE.1. O entendimento
da Corte Regional, ao admitir a juntada de documento
faltante coincide com a atual jurisprudência deste
Tribunal, firmada para o Pleito de 2014, a partir do
julgamento  do  REspe  nº  384-55,  de  relatoriada
eminente  Ministra  Luciana  Lóssio,  PSESS  em
4.9.2014.2. O órgão jurisdicional  deve  considerar,
no  julgamento  dos  registros  de  candidatura,  o
documento  juntado  ainda  que  de  forma  tardia,
enquanto  não  esgotada  a  instância  ordinária.3.  Na
linha  do  entendimento  consagrado  pelo  acórdão
regional, preenchidas as condições de elegibilidade
e  ausente  hipótese  de  inelegibilidade,  o  registro
deve ser deferido.  Acórdão regional mantido.Agravo
regimental  a  que  se  nega  provimento.  (AgR-REspe
-Agravo Regimental em Recurso Especial Eleitoral nº
184028  -são  paulo/SP,  Acórdão  de  25/09/2014,
Relator(a)  Min.  HENRIQUE  NEVES  DA  SILVA,  PSESS
-Publicado em Sessão, Data 25/9/2014). (grifado)
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Da  análise  dos  autos,  observa-se  que  o  recorrente  apresentou  comprovante  de

escolaridade que estava faltando em seu pedido de registro, regularizando a situação pendente. Note-se

que demonstrou, devidamente, que cursou até a 5º série do ensino fundamental no Centro Educacional

Pio XII, em Palmeira dos Índios, e esclareceu o motivo do atraso na apresentação do documento.

Desse modo, sem maiores delongas, restando demonstrado o cumprimento  de
todos os requisitos para o deferimento do registro de candidatura, a sentença de 1º grau merece
ser reformada.

Registre-se, ademais, que a regularidade do pedido de registro de candidatura da
Recorrente foi apontada, inclusive, pela Procuradoria Regional Eleitoral, em seu parecer.

Ante o exposto, na esteira do Parecer da Procuradoria Regional Eleitoral, dou
provimento ao Recurso Eleitoral interposto para, reformando a sentença recorrida, deferir o
requerimento de registro de candidatura de Wilson Cosmo da Silva.

É como voto.

Desa. SILVANA LESSA OMENA
Relatora
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Composição: Presidência do Senhor Desembargador Eleitoral PEDRO AUGUSTO
MENDONÇA  DE  ARAÚJO.  Presentes  os  Srs.  Desembargadores  Eleitorais:
OTÁVIO LEÃO PRAXEDES, FELINI DE OLIVEIRA WANDERLEY, SILVANA
LESSA OMENA, MAURÍCIO CÉSAR BRÊDA FILHO, EDUARDO ANTONIO
DE  CAMPOS  LOPES  e  HERMANN  DE  ALMEIDA  MELO,  bem  como  a
Procuradora Regional Eleitoral, Dra. RAQUEL DE MELO TEIXEIRA.
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